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ESTADO DE SERGIPE 
. PODER LEGISLATIVO _ 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO 

PROJETO BASICO 

O Presente Projeto tem por objetivo definir a forma de execugdo da Contratagdo dos servigos 

de inscrigdo de 06 (seis) vereadores e 01 (um) servidor que exerce função de Secretario Geral 

da Camara, visando a participagdo dos mesmos no Curso sobre “O Novo Municipalismo na 

Construgdo da Democracia”, que será realizado entres os dias 26 e 29 de agosto de 2022 na 

cidade de Maceid/AL, conforme apresentados abaixo: 

1- PROGRAMACAO DO EVENTO 

DIA 26/08 (sexta) — Credenciamento e entrega de material — 16h as 19h. 

DIA 27/08 (sabado) 

PALESTRA - 8h as 13h 

Ronaldo Targino - Graduado em Direito, foi Superintendente Estadual de Prevenção à 
Violência (AL); Superintendente Estadual da Criança e Adolescente 9AL), Secretário 
Executivo de Políticas sobre drogas do Estado de Pernambuco, Chefe de Gabinete da Emater 

do Estado de Alagoas, Secretário Adjunto do Trabalho, Abastecimento e Economia Solidária 

do município de Maceió/AL. 
Tema: “O protagonismo do município na construção de uma sociedade justa e 
democrática”, 

DIA 22/05 (domingo) 

PALESTRA -8h às 12h 

Adalberon Sá Júnior — Sociólogo / Gestor Público e Professor / Bacharel em Ciências 

Sociais / Especialista em Gestão da Qualidade na Administração Pública, atualmente: 
Consultor em Políticas Públicas e Cidades Inteligentes, Executivo de Políticas Públicas da 
UNICAFES, foi: Secretário de Estado da Prevenção à Violência de Alagoas e Secretário 

Municipal do Planejamento de Palmeira dos indios, Consultor Legislativo na ALE AL, 
Presidente do Instituto de Inovação para o Desenvolvimento Rural Sustentavel (EMATER 
AL). 
Tema: “Governança e Sustentabilidade como alicerce da democracia” 

DIA 29/08 (segunda-feira) — 8h as 12h — Cerimônia de Encerramento e entrega de 
Certificado. 

2— REQUISITOS PARA CONTRATAC. 

A Pessoa Juridica devera apresentar os seguintes documentos; 

A Habilitagdo Juridica será comprovada mediante 

1) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado 
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ESTADO DE SERGIPE 
. PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO 

por documento de eleição de seus administradores. No caso de alteragdes será 
admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista sera comprovada mediante: 

1) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrigdo e de situação Cadastral, emitido pela Receita 
Federal; 

2) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentagdo de 
Certiddo unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributérios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive 

os previdenciarios — Seguridade Social INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 

02 DE OUTUBRO DE 2014), 

3) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentagdo da 
Certiddo Negativa ou Certiddo Positiva com efeitos de negativa emitida pelo Estado, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel com o objeto contratual, ou seja, inerente aos débitos estaduais; 

4) Prova de Regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentagio da 
Certiddo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

5) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigos — FGTS, 
através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pala 
Caixa Econdmica Federal, demonstrando situagdo regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por Lei 
Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante 

a apresentagdo de Certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Constituigdo das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452 de 1° de maio de 1943 (NR). 

6 

A Qualificação Técnica será comprovante mediante: 

1) Comprovação de aptiddo para realizar o servigo, compativel em caracteristicas, 
quantidades e prazos com o objeto da contratagdo, através de 1 (um) ou mais 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA, fornecidos por pessoa juridica de 
direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel do órgão 

tomador. 

A Qualificação econdmico-financeira sera comprovada mediante: 

1) Certiddes Negativas de Faléncia e Concordata, expedidas pelo Cartorio da 

Distribuigdo Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da internet. 

Outros Elementos: 
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ESTADO DE SERGIPE 
, PODER LEGISLATIVO . 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO 

1) Declaragdo para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nio emprega 
menor de dezesseis anos 

3 - VIGENCIA CONTRATUAL 

O Contrato tera prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, mediante termo aditivo, pelo periodo de 30 (trinta) dias, caso sejam preenchidos 
os requisitos abaixo enumerados de forma simultinea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente: 
a) Os servigos tenham sido prestados regularmente; 
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos servigos; 
¢) O valordo contrato permanega economicamente vantajoso para CONTRATANTE; e 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogagao; 

4 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

* Permitir o acesso de funcionarios da CONTRATADA nas dependéncias do 

CONTRATANTE, para entregar as notas fiscais/faturas e outros documentos; 

e Prestar as informagdes e os esclarecimentos atinentes a prestagdo de servigos que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

* Impedir que terceiros executem os servigos objeto do contrato; 

* Efetuaros pagamentos devidos pela execução dos servigos, desde que cumpridas todas 

as exigéncias do contrato; 

* Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas; 

* Expedir as Ordens de Servigos e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao 

seu perfeito atendimento. 

* Fiscalizar a execugdo e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

* Executar os servigos constantes do presente contrato, observados o edital e seus 

anexos e a proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante do 

instrumento para todos os fins de direito; 

e [Exccutar os trabalhos dentro dos pardmetros técnicos exigidos, observando a 

legislação que rege a matéria; 

* Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de carater 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessario; 
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fiscalização do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa rejeição; 

* Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas na execução do contrato; 

* Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário 

ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

independentemente de avisos ou interpelação judicial; 

* Exccutar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

* Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da 

lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 

* Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

5-BASE LEGAL: 

O presente contrato possui fundamento no art. 25, inciso I1, C/C, Art.13, inciso VI, ambos da 

Lei 8.666/93. 

6 - FISCALIZACAO: 

A fiscalizag@io do cumprimento do contrato cabera a Camara, que exercera rigoroso controle 

em relação 4 qualidade dos servigos executados, a fim de possibilitarem a aplicação das 

penalidades previstas, quando desatendidas as disposigdes a clas relativas. 

Pinhão/SE, 19 de agosto de 2022 

Á 
la v 

Ney Paulo Andrade Almeida 
Setor: Secretaria Geral da Câmara 

Praça Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 
camaramunicipalpinhao(Qhotmail.com 

CNPJ: 07.166.543/0001-22 2
R
 

NA
 
SS
SA
 
SU
AA
 

SA 
R 
RR

RR
RR

RR
RR

RE
RY

RE
RE

RR
RR

RR
RR

RR


